
ESTADO DO espírito SANTO

cAHara Municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

Projeto de Lei n2 ̂ 3/69

INICIATIVA:

Vereador Deolindo Gosta

HISTÓRICO: Denomisaado Largo Di-Luis Qonzága Pelus^

zo o logradouro publico localizado em frente à .^trá
losso Senhor dos Passos, anteriormente denominado *
tfe.dre Gertrudea de São José, que" recebe as Hnas Pa-
cire Mello e B, Fernando

Z"

AUTUAÇÃO

Aos 29(vinte' e noiâías do mês de setembro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

I

Período da presidência: 19 69 a 19

Presidente: Glovis de Barros , ■ '

Vice-Presidente: David Qruz

r Secretário: Paulo ̂ ttos ̂

2* Secretário: Püguel Sarréto da Silva



BSTÃÓO OO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 .1

ASSUNTO '•

PROJETO BE LEI NQ k3/69'

A

1:.

INICIATIVA;

ymmDOM dsóibtdo gosta

fflSTOmCQ: lenoniinanclo LATíG-O D. lüIZ GOIíZAG-A PELD
20 o iogro-dourt» p-álolico localizado eni^
fronte à llatria de Hõsso .SeDlior dos Pa

aos, anteriorEi.ente deaorninado IIADHA 11

T?njlJSvS 11 STlO J03'i2, cpae receie as rtiac

PADRE rS]jlO E D. PTPATAIÍDG.-

A g T U A ç Ã O

' Ao^9('vinte e novi^Qg inêsd@ ■ s^terforo - do ano d©

mil novecentos e sessenta.© nove ' , autúo 6 PROJETO DE LEI

supxa-cntado e mcsis documentos que se seguem

\ V/ \ V  •



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMm

PROJETO DE LEI N2

f^êgísire^s®^ Aulu©-ss=,
Inle áss íjessões, '^^.. /-Q-

^KWnMvnWb

í^tr.tea ̂  íprg»âíd«fl^

4 9

art. 12 - Passa a denominar^se LARGO D.LUIZ GONZAGA PELÜZZO

o logradouro pÚLlico localizado em frente à Ma -
triz de Nosso Senhor dos Passos, anteriormente de

nomidado MADRE GERTRUDES DE SSO JOSÉ, que recebe
as ruas PADRE MELLO e D.PERUANDO.

.'òar.t.22^,r/^ Esta Lei entrara era vigor da data de sua publica-
, revogadas as disposições em contrario.

CO*

..JÜSTIPI cativa

A homenagem que se pretende prestar a S.Exa. Rev,
^  ''"o^<y o^B^i-^po Diocesano dispensaria qualquer justificativa.

Erfretanto, o fato de que seu nome no logradouro /

público vem substituir o de outra veneranda figura, a líADRE /
GERTRUDES DE SÃO JOSÉ, nos leva a explicar que a impossibili, ~
dade de -um raesmo nome figurar sin dois logradouros públicos e o
fato de ,'ter o vereador ELIAS MOISÉS apresentado projeto homena
geando aUIADRE VELHINHA com o seu nome na escadaria próxima ao
Cristo Rei, nos sugeriram asta propositura que, estamos certos,

merecera a aprovação de toda a Casa*

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1969
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pTADO DO ESPIRITO SANTO
|ÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1^Ü0SE2Q DE DEZ
A Í"Í íí Oá ;i ü b

ort*. X2 — I?aasu a L/iBJO GOilEáSA DELUDZO

Q iG^adouro pSíàlico Iccalisado <sa £nmte a Ka -
t-tris a© liosso-Êanhor do© X-'as5ús, Êm^oriomecite d£
naaidfcído LLXOas QJSíí.aíID3S DB'OikG dOSá,: Cjue r-scsoe
Bâ X'aâB DàDlXE IISÍiLO o

^  ca:^«-22 «'?• Está Esi ©ntrara m ¥iíi©x' âa âata de siia •pul>lxcâí«> '
gão# re^u^ada»' as di3x;;OsigSos cjíi coiitrári-o*

JÜS-IIPICAglYA

A lic«eaa£^ar* oiio ,ae pretende pi?e:;t£ir a S.Esai, íLev#
^  o Bispo Dioessaao dlsp^scgcia nxtôiquer á^stlfioativa»

bSiíj. aipotoatoj o da qus seu noína no Xog£aà.ouiH> /
,  píbliGO vera siibstitiíis? o de outi-a veneronda fiójisrá, a I-lilBIíS /

QílTíXBüEES BE SÃO J03#,,, nos leva a ozpliesr a impssaiüili -»
dade dss mi isoaRio nome JSía. dois logradouros públicoa o g
fsito de tor o vereador KOXSÉS apr^sontaâo pro;j©to^ hotaeaa»
gemdo a ííaBHS TSLálISíEá ccaa o èôu accia na escadaria proaâma ao
Gsdsijo Bei, nos si^erlr^. proi>ooit-.:íra çue, eetíSíios oerljos-,^
mer-acea^a » apj^aç&o de toda a Casa#

Saia das Sessões, 18 de SQlkirabro ̂ e 1969
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJE-20 DS LEI NS . ■ ^ . , , .
4 é "• i) y

art# 12 Passa a denoroinar-se IíARGO P.LUIS QrOMAQrA PELÜ230

o logradoisro publico looaLi:r,ado eiii frente à Ma -
tris de Hosso Senhor dos Passos, anteriornièite d© -
nomidado MAPlíS G-IEPRÜDSS SS SAO JOSÉ, que recebe
as ruas PADES MESLO e P.PSIÍLÍAIÍDO.

al^t«22 -+ Esta Lei entrará eni vigor de data de í3Ua publicar
gão,. revogadas as disposições em. contrário*

JUS2IPI0A2IVA .

A hcmenageiu que se pretende prestar a S.Esa. Hev*

o Bispo Blooesano dispensaria qualquer' ;)ustifi.oativ©,.

Eifeetanto, o fato d© que seu nome no logradouro /

publico voa substituir c de outra veneranda figura, a HáBES /

GMÍRUBES DE SÃO JOSÉ, nos leva a explicai? que a impossibill -
daâe de ujii mesmo nome figurar m dois logradouros públicos e o
fato de tar o vereador ELIAS MOYSÊS apresentado projeto, homena

geando a liADRE VEHIHJHA ccaa o seu nome na escadaria próxima ao
Cristo Eel, nos siigeriram ©sta.prppositujra que, estaaos certo®^

merecerá a aprovação de toda a Casa*

Sala daa Sessões, 18 d© setqabro d^ 1969
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FROjETQ DE LBI lí2 10/69

O Prèsidente da Çama^a Munioipál de Cà-

ehpéiro de ítapemiriia». Batadb do EspírjL
to SantOj, usando dê suas atribuições
gaiss Faço saber que a Gamara decretou

a.seguinte Leis

Art» 1^ *• Passa a denominar—se LARGO i)« LUIZ GONZAGA PELDZZO
,  o logradouro publico localizado em frente à Matriz
de Nosso Senhor, dos Passos, anteriormente denomlM

do- MDEE GERTRUDES DE sKo JOSÉ, que recebe"aS rua»
PADRE MELLO e D», FERNANDO*

Art* 2C - Está; Lei entrará em vigor na data de suá publicação,
;  , revogadas as disposições em cbnt2?a'rio»

Sala. das Sessões, 50 de setembro de 1969• .

.  CLdYIS-DE SARROS

Presidanto da câmara
Vi
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